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CVtação girrea do A,_io f}rande do ~~ 
DI RE CTORIA 

·' 

5 f. ' 
M ... E~.6.l~.... ~ ._, 

PSrto Alegre, o de maio de 1940.-

Exmg Sr. Presidente e demais membros do 

Conselho Nacional do Trabalho 

INQutRITO ADMINISTRATIVO 

Anexo vos remeto, para conhecimento e devido j~ 

ga.mento, o processo referente ao inquérito administrativo ins

taurado por esta Estrada para apurar a falta grave de que é ac3: 

sado o camareiro - ALBERTO ARAUJO FONTOURA, processo este con~ 

ta.nte de 32 fls. 

O referido camareiro, conf·orme sua confissão, de,a 

tro dos autos, aproveitando-se da vacanoia de um leito, antes 

do destino, até onde fôra alugado, vendeu o dito leito a ter -

oeiro, apropriando-se da paga. 

Foi esta a falta grave apurada pela Comissão de 

Inquérito contra ALBERTO ARAUJO FONTOURA, motivo por que v o s 

proponho a pena de demissão do aludido empregado por se mos 

trar, devido à sua deshonestidade, inoompativel oom os servi -

ços desta ferrovia. 

.. . 

Anexo-Um processo com 
32 fls.-

CC:2e/C.I.A./Adv-2.-

NC/ld.-

dade 

Octacilio Pereira. 
Diretor Geral. 
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~ ES~ADO DO RIO GRANDE DÓ 

/ 

VIAÇÃO FERREA 

Eommissão de Inqoerito Administrativo 
. . . ~ _/ ~ Preszden~e. .. . ............................ ........................................... ( (;[&.········· .... .. . ................................. . .......................... . 

. ~ 

Vice-Presidente: . @_~ ... ~'-M. . . . .... . 

Secretario: ......... m . m........ .....~d~mm .......... . 
(/ 

Inqoerito Administrativo 
Viação Ferrea do Rio Grande do Sul. ............................................................ Auto 

-AUTUAÇAO 

Anno de mil novecentos e._ ...... ~ ...... .;r.:: ............................................. ~···-;-·:,P 
~ ...... ~ ......... ~ ...... dias do mez d~·······-·· ········~···-·m······· · ····· • em ...... Y.~. ot:Q . . 4 ....................................... , Estado do Rio Grande do Sul, autu ortaria inici 
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Viação girrea do ~io !}rande do ~~ 

• 

INçp:fllu 

DIRECTORIA PORT I 

.M ......... 1 .. 3 ..... . ôrto egre, 28 de março de 1940 
• 

Ilmos. sr s • 

.Archimedes de Mello lvfattos, secret rio da 4a, Divis~o 

Oléto Pereira, secretário do hlmoxarifado 

Juparetan Porto ilva , encarregado de 'felégrafo 

EDIFICIO 

O ADMINI 'l•l:tA'fiVO 

Nomeio- vos para , em comiss~o , procederdes um inqu~rito ad· 

ministrativo afim de apurar a responsabilidade do camareiro ALBERTC 

ITJO FONTOURA , da 2a. Divis~o (Tr~fego) , acusado de ter, quando e~ 

serviço no carro dormit6rio n~ 183 , que fazia parte da composiç~o de 

trem N-4 , de 22 de fevereiro ~ltimo, indevidamente vendido pela i~ 

portancia de 259 000, ao passageiro sr . Octaviano Maciel Alves, qu~ 

era portador do coupon de ca derneta quilomátrica n~ 18.297 , emitidc 

em Barro para anta M8ria, o bilhete-leito n~ 0349 , que fôra adquir~ 

do em 20 do mesmo mês por outro passageiro na estaç~o de Ponta Gros· 
,.. 

o utilis~ra n quele trem até Barro , onde desembarcou . 

Ficam designados para funcionar nêsse inquérito , como pr~ 

sidente o sr. chimedes de Mello Mattos , como vice-presidente o sr 

01 to Pereira e como secret~io o sr . Jupa.retan Porto Silva . 

Com a presente remêto ao sr; Presidente da Comissão o ex· 

pediente respectivo , bem como a denuncia , constante da carta númert 

D-61/146 , de 2 do corrente , do sr . Eng~ Chefe da 2a. Divis~o ( Tr~fe 

go) • 

aúde e fr at 

• --
C/2aa 
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(TrafegQJ_ M ... PJ.§.~/~A-.§ ............... . 
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Porto Alegr e , 2 de março de 1940 
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Sr o Diretor Geral 
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~ ... . 
Comunico- v os que , por ocasiao da chegada na esta-

.. 
çao de Santa Maria do trem N- 4 , de 22 de fevereiro ultimo , o .. 
fiscal de t 'rens AR1 'fDO CECIM, levou o seguinte fato ao conhe-

cimento do sr . Inspetor do Trafego da 2~ 
. . .. 
ecçao: 

• 

- que por ocasião de proceder a fãscalização do 

trem em referencia , constatou que o passageiro OCTAVI NO ~- CI • ~ 

ALVES , portador do coupon de caderne ta quilometrica ng 18 o297 , 

preenchido para o percurso da estação de Barro a Santa Maria , 

era tambem portador do bilhete-leito ng 0349, emitido em Ponta 

Grossa em 20 de fevereiro ultimo e corresponden te ao leito in-
.. 

~ ferior ng 4, ao• carro dorruitorio n2 183 , da referida composiçdd 

cujo leito vinha ocupando ; 

...... f . .. ue em virtude da divergencia existente entre :. . 
um ·e outr~ dos impressos citados , i n terpelou o sr . OCT.VI O~ ~ 

• • CIEL LVES , sobre a maneira como havia ,adquirido o bilhete lei -

.. , .. to em questão , tendo- lhe este senhor informado que o camareiro • 
, do4 carro em que viajava lhe fizera entre a do mesmo mediante o .. 

pagament"o da importancia de 25~;;000 (vinte e cinco mil réis); .. ,. . • 
' , .~êJ ú,r - que clian te da ir ormação que 11 ace.l5ara de -.prestar-
t.t.fl:-r;. ~ 1.· k • ,. 
,:;:( .. '\ ~\ • .. t • •. .. • . 
~~~.MIJ,,. ':

1
- -. lhe"'õ passa ·eirô em apreço , o re tf.erido âfiscal interpelou o cama 

·t} 1 ) '· e .. ..V. 1 4 · . . J • 
"oç, ·t ~ • .. ~ . ' 

I ' Jl 4 ... ,, ._ I \r • • .. • I... (.,.. ' ' f' . -• ' . . · ... · .... _ ... - . ..... .. 



NJ ....................................... . . 
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.c.m vista do exposto e por tratar- se de um emprega-

do com mais de 10 anos de serviço , que foi suspenso a contar 

de 22 de fevereiro ultimo , proponho-vos submete -lo a inqueri

to administrativo para apuração da falta cometida. 

Como testemt.mhas indico as seguintes pessôas: 

JOS NOTTON , Ajudante de Inspetor , no exercício do 
c rgo de Inspetor do Trafego; 

JOS.f] SB Õ.!:!:S FILHO , agente da estação de Santa Ma-
ria; 

ARII DO CBCIM, fiscal de trens; e 

OCTAVIA.NO I:IACIEL ALVES , passageiro que adquirira 
o lei to e que reside em Santa lv ar ia . 

Em 5 vias 

i.l .-

Anexo os seguintes documento: 

Coupon ng 18 . 297; 
:111. 

Diagrama ng 19 . 864; 

Bilhete- leito ng 0349; 

Declaração do crunareiro Fontoura; e 

Copia , em 5 vias , do historico deste ultimo . 
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/ c-ro o::~:;:é~~:.O:O 19 64 
~ l Numero ............... :·········· N • • 

Trem .......... 4'.. .............. de :/.~---Y..~ ......... F('~ 

T . F. 6 
4"22 
COPA& · I. Paulo · O. C. 17./U 

Bllbstea da paasageoa ou pausa 
N.os 
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~;ta GrossaL4 Santa Maria ~ 
BAIXO 

Leito N....... .. 11511 
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COllA DE HISTORICO • r 

Nome: ALB.uRTO AR U JO J!10H 
TOURA . 

- \Identidade • 
11 , 

Nascido em 8 de abril de 1888 • . 
Cargo: Camareiro Estado civil: solteiro 

Repartição :Est oP.Alegre Nacionalidade: Brasi.leira • 

dvertencias: Cad .1mpdo . 
em 17/12/1937, ng 
'1145 , ~a C •. • ro !pae: 

Filiação: ~ 
mae: 

(Instrução: -

..!Ul'tonfo Moreira 
toura . 

================================================================ 
1922 

1922 

1923 

1924 

1926 

1927 

~928" 

1931 

1936 

Junho 

Setembro 

lJaio 

Setembro 

Janeiro 

Fevereiro 

Abril • 
Junho 

Jlli1h0 

J;...neiro 

23 

2 
I 

29 
I 

2 

20 

lg 

20 

' Ad~itido como camareiro em P. Alegre 

Multado em 4 dias por irregularidade no 
serviço . 

Punido e~ 2 ~ias por ter falta a fisca
~izaç~o . 

· Punido em 2 dias por ser vezeiro em com
parecer tarde ao serviço • 

. Punido .em 3 dias por não ter feito a lim 
peza do carro 184o -

• 
Suspenso por 3 di as por ter faltado ao 
Pn- 3 de 11/1 • 

• 
' Removido de Santa Lar ia para Porto Alegre 

Imltado em •2 dias por ter- se retirado do 
carro 173 , em horas de serviço , levando 
consigo a chave do mesmo •. 

a cam&reiro de 2_ classe; 

Removido para Santa Iaria 

Removido para Porto Alegre 

iultado em 3 dia s ' por não ter limpado 
conveniet1 teme'hte o carro 185 , do .rl"-2-bis 
de 19 .-

================================================================= 
Confere com o origi nal . 

4~~"'<' ~dactilografa 
2- Divisão , em 27/2/ 1940.-

~ 

da secçao de expediente da 



2_ .Div is -o 
.. 
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I '· kftiõ %ua a6 !Jk !#:an~ a6 

Po-rto' f1.legre , 14 de março de 194.0 

S r . Diretor Geral 

... . ' 

ADirHNISTRATIVO 

~m a~itamento à c~rta n~ 

re,nte , remeto - vos , com 'l presente , uma declaração fi,rml;3.fda 
11 

I' I 

lo sr . OCTAVIA O !1:ACI~L ALV.c.;S , a prOIJÓsi t o da· compra c1é rum-f1 

lei to , que fez , no trem ~~ -4 de. 22 de feverei ro úl tiJ!io .-

1 anexo 

C/I rF-2 . 

)1 .- ...... ---- ---

. . 

a 

I . .,. 
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ll I .., 

~u , RbAixo A-ssinAdo, Oct~:~virmo MAcie l A.lves, insoector d A 

PffAf, residente em SAn t A MAri", A ped i do LA V:tiAç'i o FerreA d o Rio 

Grqnde d o Sul declAro o se guinte : que viAje i no trem n o tu mo de 

~1 e ::!8 de fevereiro, tendo emb qrcA do nA e s tAÇ qo BArro, c om d s -

tino A SAn t A. MRriA, pr:ts s Age m coupon q i lometric o ; que s olicitei 

do CAnr>reiro que viAj VA n o cArro n° 183 um l e i to , no qu e fu i 

Atendi d o, n:edir:tnte o D'1 P.; "lment 0 d ~:~ i mnort Anciq d e vinte e cinco 

mil réis ( 25~000 ), cu jA imncrtAnciA fiz entregt.t AO referid o CA-

mt.treiro , recebendo em trocA um oequ e no c" r tR o jil inut ilizn do com 

diverso s f wo s . Proximo 4 es t Aç 'R o de San t a Mqriq fiz entre ~A d o 

meu coupon e o r efer i do i mpresso- lei to "l O sr • Fi oc A.l! do t rem, que 

nA ocAsiíio recolh it.t qs pAssA gens, t en do -ce r s:;untA do-rne de que mA 

neirq h qvir:t '1 c1q uirid o l e it o em qn es tq o , r esnond i-lhe qu e por 

interme d i o do Cl:lm., r eir c , R qn ern e u t dmhA o<~~o A imoo rtqnciA d e 

11 -

Sant R Ma riA , 7 d e mq r ço d e 1940.-

.. .... 

- . 

• I 

' 
• 



ATA DE INSTA,LA.ÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mes de março do ano de mil 
• 

renta, ~s dez horas, numa· das salas do 3A andar do Palaoio do Comêrcio, 

em Pôrto Alegre, presentes os srs. Arohimedes de Mello Mattos, Oléto Pe

reira e Juparetan Porto Silva, nomeados para oonstituirem uma oomiss!o de 

inquérito administrativo afim de apurar a responsabilidade do camareiro 

ALBERTO ARAUJO FONTOURA, da 2a. Divis!o (Tráfego) da Viação Fêrrea do Rio 

Grande do Sul, acusado de ter, quando em serviço no carro dormitorio nA 

183, que fazia parte da composiçlo do trem N-4, de 22 de fevereiro dlti~ 

indevidamente vendido pela 1mportanoia de 25$000, ao passageiro sr. Octa

viano Maciel Alves, que era portador do coupon de caderneta quiloaêtrica 

nA 18.297, emitida .ea Barr para Santa Maria, o bilhete-leito nA 0349, 

que rara adquirido em 20 do mesmo mes por outro passageiro na estaç!o de 
,. 

Ponta Grossa e que o utilisára naquele trem atê Barro, onde desembarcou, 

instalou-se a dita Comisslo, de conformidade com o que preceit~â o ar~• 

2• dae •Instruç~es para Inqu~r1tos Administrativos", de que trata o artA 

53, ·dos decretos federais n~eros 20.465, de 1• de outubro de 1931, e 

21.081, de 24 de fevereiro de 1932, baixadas pelo Consêlho Nacional do 

Trabalho, e, na f6rma da portaria na 13, de 28 do corrente mes, do snr. 

EngA Diretor Geral da Viaç!o F6rrea do Rio Grande do Sul, assumiu a pres! 

dencia o sr. Archimedes de Mello Mattos, a vice-presidencia o sr. Olêto 

Pereira e a secretirla o sr. Juparetan Porto Silva. 

Pelo sr. Presidente da Comiss!o foi, entlo designado o dia 18 de aail 

proximo vindouro, ás 14 horas, no carro de inspeçlo nA 122, na estaç!o de 

Santa Maria, para ter lugar a audiência do acusado e a das testemunhas ar· 

roladas. Para constar, toi lavrada esta ata de instalaç!o que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelos membros da Comiss!o. Eu, Juparetan 

Porto Silva, secret~io, a datilografei 

a'U#Io a- ~ ~ O> 

w.:-~~~ :-~/4 ~ 
~L: a/ ~p6~. 

• 
&m. ~?~e ar~..y 



Viação girrea do 7\to !}rande do 

DIRECTORIA 
OOMISSlo DE INQ.UÚUTO ADMINISTRATIVO 

.M .......................... . 
Saata Maria, 17 ie abril de 1940.

Ilm..ll sr. Alberto Araujo Fontoura 

SANTA MARIA 
INTIMAÇÃO DE DENUNCIADO 

Tendo o sr. Eng.ll DiretQr Geral da ViaQ!o Fêrrea do Rio Grande de 

Sul, em portaria n.ll 13, de 28 de marQ P• findo, nomeado uma comissão 

para proceder a um inquérito administrativo afim de apurar a vossa re 

ponsabilidade, por serdes acusado de ter, quando em serviQo no carro 

dormit6rio n.ll 183, que fazia parte da composlQ!o do trem N-4, ~e 22 d 

feYerefro dltimo, indevidamente ven~ido pela importancia ~e 2e1000, S 

passageiro sr. Ootavlano ~~ciel Alves, que erA por~ador do coupon de 

caderneta quilométrica nA 18.297, emitido em Barro para Santa Maria, 

bilhete-leito nA 0349, que fOra adquirido em 20 do mesmo mês por outl 
.. 

passageiro na estaQão de Ponta Grossa e que o utilis4ra naquele trem 

até Barro, onde desembarcou, intimo-vos, de conformidade com os arti· 

gos 3.11 e 4.11 das "InstruQões para Inquéritos Administrativos", de que 
~ 

trata o arta 53, dos d~oretos federais ndmeros 20.465, de 1.11 de outu· 

bro de 1931, e 21.081, de 24 de fevereiro de 1932, baixadas pelo Oon· 

sêlho Nacional do Trabalho, a comparecer no dia 18 do corrente mês e 

ano, 4s 14 horas, no carro de inspeQgo nA 122, na estaQ!o local, par• 
# 

a vossa audiência e a das testemunhas seguintes:- JOSE NOTTON, Jos: 
N n 

SIMOES FILHO, ARMANDO CEOIM e OCTAVIANO MACIEL At.VES. 

De conformidade, ainda, com as referidas instruQões podereis vos 

fazer acompanhar do vosso advogado ou advogado ou representante do s 

dicato de classe, uma vez munido do Instrumento de ProcuraQ!o Bastan1 

Sendo esta carta de intimaQ!o vos enviada em duas vias, deveis 

devolver a esta Comiss!o uma das vias, o original, com o vosso "cien 

te", devidamente datado e assinado. Eu, tan Porto 

t4rio da Comiss!o, a datilografei e 

Preside 



( 

N fi •e• 
OOMISSAO DE mQ.UERITO AmgNISTRATIVO 

. ' Santa Maria, 17 de abril de 1940 

IJ..m.a sr • Ar mando C e c 1m 

N 

INTIMACAQ DE TEST1!MtJNHA 

Por terdes sido arrolado como testemunha da acusSQ!o e atim de de

perdes no inquérito administrativo a que vai responder o camareiro da 

2a. Divis!o (Treltego) da ViaQ!o Férrea do Rio Grande do Sul, ALBERTO 

ARAUJO FONTOURA, intimo-vos a comparecer no carro de inspeQ!o na 122, 

no dia 18 do corrente mês, ets 14 horas, na estaQ!o local. 

Sendo esta carta de intimaQ!o vos enviada em duas vias, deveis de

volver a esta Comiss!o uma das vias, o original, com o vosso "ciente" 

devidamente datado e assinado. 

Ciente. 



Ni .......................................... . 

Santa Maria, 17 de abril de 1940 

I~ sr. Joa4 Simões Filho 

SANTA MARIA 
N 

CITAÇAQ DE Tl!STmtJNHA 

Por terdes sido arrolado como testemUDha da acusaq!o e atim de de 

p8rdes no inqu~rito administrativo a que vai responder o camareiro d 
. 

2a. Divis!o (Trdtego) da Viaç!o Férrea do Rio Grande do Sul, ALBERT 

ARAUJO FONTOURA, solicitamos o vosso comparectmento no carro de insp 

ijlo nA 122, no dia 18 do corrente mês, ds 14 horas, na estaqlo local 

Sendo esta carta de oitaqlo vos enviada em duas vias, pedimos dev 

verdes a esta Comiss!o uma das vias, o original, com o vosso "ciente 

devidamente datado e assinado. Ru, Juparetan Porto Silva, secretári, 

VISTO 

~~~.~ 
Ciente. ~ ~r:::x tJ-rc-

_ • ...._...ta Maria, f T ~ 
---r--~1~ ~ 
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N 

COMISSAO DE mQUERITO AllUNISTRATIVO 
M .......................................... . 

Santa Maria, 17 de abril de 1940 

IlmA sr. José Notton 

.., 
CITJ\Ç,AO DE T:BSTproNHA 

Por terdes s1do arrolado eo~ ~estemunha da aousaç!o e afim de de 

p8rdes no 1nqu6ri to administrat1.,o a que wi responder o camareiro < 

2a. D1v1s!o (~'fego) da ViaQ!o Fêrrea do Rio Grande do Sul, ~BERTC 

ARAUJO FONTOURA, solicitamos o vosso comparecimento no oarro de ins1 

ç!o na 122, no dia 18 do corrente mês, ás 14 horas, na estaç!o looaJ 

Sendo esta carta de citaç!o vos enviada em duas vias, pedimos de· 

volverdes a esta Comiss!o uma das vias, o original, com o vosso "oiE 

te", devidamente datado e assinado. 

tdrio da Oomiss!o, a datilografei e assino~~~~EB~~~~~~-

cAL::;~o~~~~-~-;~-
President 

Ciente. 
Santa lfaria, ?' J lf ~3''- / J <.4; 

l.!_~ )-Já )- r c" 
> / ( v \ ( -.,.., ___ ---....... _ __../ 
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N 

COMISSAQ DE INQUl!2ITO AWINISTRATIVO 

Santa Maria, 17 de abril de 1940.-

Il.aA sr. Ootavie.no Maoi 1 Alves 

,., 
CITAÇAO DE TliSTli!4UN!L\ 

Por terdes sido arrolado como testemunha da acusaQio e afim de de- ~ 

pôrdes no inquérito administrativo a que vai responder o camareiro da 

2a. Di v is!o ( Treftego) da ViaQ!o F&rr ea do Rio Grande do Sul, AI.B1!R'l'O 

ARAUJO FONTOURA, solicitamos o vosso comparecimento no carro de inspe

Q!o na 122, no dia 18 do corrente mês, ás 14 horas, na estaq!o local. 

Sendo esta carta de citaQ!o vos enviada e duas vias, pedimos devo! 

verdes a esta Comisslo uma das vias, o original, com o vosso "ciente", 

devidamente datado e assinado. Eu, Juparet n Porto 

da Comiss!o, a datilografei e assino.-4~~~~~~~~~~~t-----~ 

/) VISTO 

~~ 
(/ CERTIFICO que, por achar-se au• 

--~~--jsente desta localidade e ser ignor 
~~~~~vr~- rado o seu paradeiro, deixei de 1n: 

Presidente 

Ciente. 
Santa Maria, 

timar a testemunha acima menciona
da, o particular sr. OCTAVIANO MA
CIEL ALVES. O referido ê verdade 

dou r&. Santa Maria, 18 de abtil 
de 1940. Eu, Juparetan Porto Sil
va, secretário da Comiss!o, o dati 

--------------~----------------~~~~~~ssino. 

g~a,~~c»~~ 

i,(_.~: ~,é ~~. 8-::.c. 
; 
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TlmlO DE AUDIENg~ • • 
Aos dezoito dias do a&s de abril do ano de ail qua

renta, 4s quatorze horas, na estaQ!o de Santa Maria, no carro de ins

peQ!o ndmero cento e vinte e dois, onde se enoontravaa os membros da 

comiss!o de inqu~rito administratiT , senhores Archimedes de Mello • 

Mattos, presid nte, Ol~to Pereira, vice-presidente, comigo, Juparetan 

Porto Silva, secretArio da Comiss!o, e presentes o acusado e as tes• 

temunhas da acusaçlo adiante qualificadas, toi, com as formalidades 

legais, aberta a audi&ncia para o inqu,rito administrativo instaurado 

ontra o acusado, camareiro da Segunda Divislo (Tr4tego) da ViaQ!o 
I 

J"êrrea do Rio Grande do Sul, ALBERTO ARAUJO DA. :roNTOU'RA, e na qual, 

além dêste dever!o ser ouvidas as seguintes testemunhas:- JOSÉ NOTTON, 

JOSi SlMOliS FILHO, ARMANDO OlXliN e OCTAVIANO MACIEL ALVES. Iniciados 

os trabalhos, procedeu-se o interrogat6rio do acusado e, em seguida, 

na presença dêste, 4 inquiriç!o das testemunhas. N!o compareceu ao 

inicio dos trabalhos o sr. OCTAVIANO MACI EL ALVES, por n!o ter sido 

enoohtrado e por se achar ausente desta localidade, motivo porque de! 

xou de ser intimado. Depoim,ento do acusado: ALBliBTO ARAUJO D 10NTOU~ 

RA, com cincoenta e dois anos de idade, solteiro, residente em P8rto 

Alegre, camareiro da Segunda Divis!o (Tráfego) da ViaQ!o F4rrea do Rio 
. 

Grande do Sul, com dezoito anos de serviQo. Prestado o compromisso 

legal, toi-lhe perguntado o que podia diz~r com reterencia á acusaç~o 

que lhe pésa de ter, quando em serviço no carro dormit~rio ndmero cen

to • oitenta e tr&s, que tazia parte da composiç!o do trem N-quatro 

(N-4), de vinte e dois de fevereiro dltimo, indevidamente vendido pela 

importaneia de vinte e cinco mil r'is, ao passageiro senhor Octaviano 

Maciel Alves, que era portador do coupon de caderneta quilom~trica n4• 

mero dezoito mil e duzentos e noventa e sête (18.297), emitido em Bar

ro para Santa Maria, o bilhete-leito ndmero zero trezentos e quarenta 

e nove (0349), que tôra adquirido em vinte do mesmo m&s por outro pas

sageiro na estaç!o de Ponta Grossa e que o utilisára naquele trem at 

Barro, onde desembarcou. Respondeu que confirma a declaraç!o que tez, 

por escrito, em Pôrto Alegre, no dia vinte e três de fevereiro do cor• 

rente ano, e que entregou ao doutor Knnio Pinto, engenheiro ajudante 

da Segunda Divislo (Tr,tego); que de tato vendeu um bilhete-leito a 

um passageiro que embarcou em Barro, com destino a Santa Maria, cujo 



cujo nome nlo se rec6rda, mas que se 8T1star 8sse paee8ge1r 

nheesrd; que n!o p6de mentir, pois que êsse tato 

s6 o que tem a declarar. Pelo senhor presidente toi pergu 

acusado o seguinte: - P. Se os camareiros t~ autorisaçlo para vend 

rem leitos aos passageiros que embaroam. nas estações intermediarias· 

- R. ~ue nlo t~; que quando embarca um passageiro em uma estaçlo iJ 

termediaria, que pedem leito, os camareiros comunicam ao chefe de 

trem o qual emite o impresso Ct-quatro (Ot-~) como recibo da import• 

cia do leito e, na primeira estaçlo, mediante a segunda via dêsse i• 

presso Ct-quatro (Ot-4), que é apresentada ao respectivo agente pele 

pr6prio chefe de trem, é emitido o bilhete leito para regularisar a 

situaçlo do passageiro; que no presente caso não se deu isso, pois c 

acusado possuia um bilhete leito com destino a Santa Maria, que lhe 
.. __ ..., __ fi'' ,.,.....'iJ'""I ~·! • •

0
, ' . .. • 1 a'~""4tõ •"'··· • 4\JhJ 

tôra dado por um assageiro que embarcára e o~ 9ª$~ e que tio~ 
.------..:....-....,.... ~~w • "' ... ~.} ,,..,~,;;:~ ~ ..... 

na estaçlo de Barro. - P. Se a declaraçlo que o acusado se referiu e 

seu depoimento, é a mesma que est4 anexada nêstes autos e que lhe 6 

mostrada n8ste momento? - R. Que sim. - P. Se de tato o acusado rece 

beu a importancia de vinte e cinco mil réis do passageiro que embar

cou na estaçlo de Barro, co~ pagamento do bilhete-leito que lhe veD 

deu, e se essa importancia foi entregue 4 Viaçlo Férrea pelo acusado 

- R. Que recebeu e nlo entregou 4 Viaçlo Férrea. - P. Por que motivo 

o acusado não entregou essa importanoia 4 Viaç!o F&rrea? - R. ~ue o. 

mo o passageiro, procedente de Ponta Grossa entregou-lhe um bilhete 

leito que j4 estava pago at6 Santa Maria, o acusado pensou que pud's 

se tioar de p6sse d&sse d1nhetre. - P. Se o 8ousado lembra-se do nom 

do passageiro que embaroira na estaçlo de "Ponta Grossa eom o bilhete 

leito em quest!o? - K. Que nlo. - P. Se toi o acusado quem razurou o 

diagrama námero dezenove mil 9itocentos e sessenta e quatro (19.864) 

anexado a êste processo, na coluna em que devia existir o nome dos 

passageiros e cujo diagrama lhe é mostrado nêste momento? - R. Que a, 

ra~uras do diagrama ndmero dezenove mil oitocentos e sessenta e qua

tro (19•864) não tôram teitas pelo acusado; que &sses diagramas alo 
~ 

emitidos na estaçlo de procedenoia e, 4 med~ que os leitos v!o se ~ 

gando durante a viagem, vlo sendo vendidos a outros passageiros pelai 

estaçaes intermediarias, cujos ~gentes vão razurando os reteridos d1J 

gra~s, colocando ·a palavra "passageiro", na coluna dispos1çlo dos le -
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leitoa.- P. Ha quanto tempo o acusado trabalha como camar i o· dos 

carros dormit6rios da Viaç!o Férrea? - R. Que ha dezesete anos e pou 

co. - P. A que titulo o passageiro procedente de Ponta Grossa, deu o 

bilhete-leito em reterencia ao acusado, quando desembarcou na estaç!1 

de Barro? -R. Que o passageiro procedente de Ponta Grossa, antes de 

desembarcar na estaç!o de Barro, entregou o bilhete-leito ao acusado 

dizendo-lhe: " u vou desembarcar em Barro, tica com êste bilhete e v 
~ . ' r- ... d • i "' :tr.r. 

se o vende para voc&. - P. Se de tato o acusado entregou os vinte e 

cinco mil réis que recebeu, em pagamento do bilhete•leito, ao passa

geiro procedente de Ponta Grossa? - R. Que n!o; que o acusado ficou 

com a importancia citada. Nada mais lhe tendo sido perguntado e nem 

pelo acusado declarado, mandou o senhor presidente encerrar o presen 

te depoimento que, lido e achado conforme, vai assinado pelo acusado 

e pelos presidente, vice-presidente e secretário de Comiss!o ~: 

rito. Eu, Juparetan Porto o datilografei. ~ 
\. 

a testemunha arrolada pela acusao!o:-~ 

DO OEOIH, com trinta e dois anos de idade, casado, residente em Sant 

Maria, fiscal de trens da Viaç!o Fêrrea do Rio Grande do Sul, com 

quinze anos de serviço. Aos costumes disse nada. Prestado o compre 

misse legal, foi-lhe perguntadoo que .podia dizer com referenoia 4 ae 

saç!o que pêsa sobre o camareiro ALBERTO ARAUJO DA FONTOURA, da Segu 

da Divis!o (Tr4tego) da Viaç!o Férrea do Rio Grande do Sul, de ter, 

quando em serviço no carro dormit~rio ndmero cento e oitenta e tr&s, 

que fazia parte da composiç!o do trem N•quatro (N-4), de vinte e do~ 

de fevereiro óltimo, indevidamente vendido pela importancia de vinte 

e cinco mil réis, ao passageiro senhor Octaviano Maciel Alves, que 

era portador do coupon de caderneta quilométrica ndmero dezoito mil 

e duzentos e noventa e sete (18.297), emitido em Barro para Santa Me 

ria, o bilhete-leito ndmero zero trezentos e quarenta e nove (0349)1 

que tôra adquirido em vinte do mesmo mes por outro passageiro na es• 
. 

taç!o de Ponta Grossa e que o utilis4ra naquele trem at6 Barro, onde 

• • 



onde desembarcou. Respondeu que, ao fiscalisar o trem de p 

N-quatro (N-4), no dia vinte e dois de ~evereiro do corrente 

tre as estaç3es de Val de Serra e Philipson, entre os pas 

81 

de 

referido trem encontrou um que viajava com o coupon quilom~trico ei1 

do na denuncia, preenchido de Barro a Santa Maria; que asse passagej 

ro trazia comsigo um bilhete-leito com procedencia de Ponta Qro'ssa I! 

destinado a Santa M&r1a; que deante d8sse contraste o depoente intQ 

rogou o referido passageiro, onde e como havia adqu1r1do o referido 

bilhete-leito, tendo como resposta que, uma vez embarcado na estaçãc 

de Barro, procurou o camareiro do carro, que era o acusado, e per

guntou-lhe se existia algum leito vago que pudêsse ser adquirido pol 

êle, passageiro, obtendo resposta afirmativa, e que fôra atendido me 

diante o pagamento de vinte e cinco mil réis, cuja importância entrE 

g~ra ao camareiro; que o referido passageiro acrescentou, ainda, ao 

depoente, que lhe fôra dado pelo camareiro, como recibo, o bilhete • 

leito· ndmero aêro trezentos e quarenta e nove (0349), j~ picotado, c 

j~ bilhete-leito foi arrecadado pelo depoente do pr6prio passageiro; 

que deante da informaQ!o do referido passageiro, o depoente mandou 

chamar o acusado ao carro do chefe de trsm ·e, na presença dêste, pel 

guntou ao acusado de que m6do tinha êle negociado o leito com o pasE 

geiro em quest!o, obtendo como resposta que, um outro passageirohav. 

desistido da viagem, e _P,ediu-lhe, ao acusado, que vend&sse o lei to ell 

referencia, o que fez, procurando ser agradave1 ao passageiro que 11 

havia dado o bilhete-leito, entregando-lhe a importância de vinte e 

mil r6is; que ohegado a Santa Maria, o depoente deu ciência de 

ocorrido ao Inspetor do Tr~fego, senhor Jos6 Notton, a quem fez entl 

ga do coupon e do bilhete-leito j~ referidos; que, l6go ap6s, o acu~ 

do foi ouvido pelo Inspetor Notton, na preseaQa do depoente e do agt 

te da estaQ!o de Santa ~ia, senhor Jos6 Simões Filho e, nas declal 

~es !J!llas pelo acusado, nessa ocasião, ~i confirmado q,ue 8,!!_1m ~ 

ra prestando um obs6 uio ao passa eiro procedente de Ponta Grossa; 
.... -c ---"" -- -- ._..__... ........_ 

que 6 s6 o que tem a declarar. Pelo senhor presiden~e f6re.m 'fe11ie.s 

eo depoente as seguintes pergun~as: - P, Se 4 verdade que os diagta· 

mas dos oarros dorm1~6r1os costumam ser razurados pelos agentes das 

estaç5es intermediárias, quando vendem bilhetes-leitos, que j~ havi• 

sido utilizados por passageiros embarcados na estaQ!o de procedencie 
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procedencia do trem? - R. Que sim, que geralmente nessas oca 

agentes das estações intermediarias apagam com borracha o 

passageiro que utilizou o leito da estaç!o de procedencia ll 

gar colocam 4' tinta, o seguinte: "passageiro". - P. Se o dep0ente 

acha que as razuras constantes do diagrama ndmero dezenove mil e oi· 

tocentos e sessenta e quatro (19.864), anexado a 8ste processo, que 

~ neste momento mostrado ao depoente, fôram feitas pelo acusado? - J 

Que n!o pcSde responder a pergunta supra por não conhecer a letra do 

acusado. - P. Ha quanto tempo o depoente conhece o· acusado? - R~ Q,u• -
ha vinte anos, aproximadamente. - P. Durante 8sse tempo, o que poud• 

observar sobre a conduta do acusado, anteriormente ao presente tato• 

- R. Que. nada observou que desabonasse_.!. conduta !Q_ acusado, quer cc 

mo particular, quer como funcionário. Concedida a. palavra ao acusa· 

do, por êste nada foi perguntado. Perguntando-se ao depoente se ti· 

nha mais alguma cousa a declarar, respondeu que n!o. E, como nada 

mais lhe foi perguntado, mandou o senhor presidente encerrar o pres• 

te depoimento que, lido e achado conforme, vai assinado pelo depoen1 

pelo acusado e pelos senhores presidente, vice-presidente e secret4· 

rio da Comiss!o de Inquérito. 

# 

Depoimento da segunda arrolada pela acusação:- JOSE 

SIMÕES FILHO, com quarenta e quatro anos de idade, casado, residente 

em Santa Maria, agente de estações da Viaç!o ~&rrea do Rio Grande de 

Sul, com vinte e oito anos de serviço. Aos costumes disse nada. Pre 

tado o compromisso legal, toi-lhe perguntado o que podia dizer com I 

ferencia á acusaç!o que pêsa sobre o camareiro ALBERTO ARAUJO DA :rm 
TOURA, da Segunda Divie!o (Tráfego) da Viaç!o F6rrea do Rio Grande é 

Sul, de ter, quando em serviço no carro dormitório námero cento e oj 

tenta e três, que fazia parte da composição do trem N-quatro (N-4), 

de vinte e dois de fevereiro 4ltimo, indevidamente vendido pela impc 

tancia de vinte e cinco mil rêis, ao passageiro senhor Octaviano Ma· 



.•. ~~ 
do coupon de caderneta quilomêtr ~ Maciel Alves, que era portador 

ndmero dezoito . mil e duzentos e noventa e sête (18.297), emitido em 

Barro para Santa Maria, o bilhete-leito ndmero zero trezentos e qua

renta e nove, que tôra adquirido em vinte do mesmo mês por outro pas -
sag·etro na estaç!o de Ponta Grossa e que o utilis4ra naquele trem at 

Barro, onde desembarcou. Respondeu que, no dia vinte e dois de teve 

reiro do corrente ano, o Inspetor do Tr4fego, senhor José Notton, or 

danou ao depoente que mandasse chamar no carro dorm1t~r1o n~ero cen 

to e oitenta e tr8s, o camareiro ?OB!CURA, isto &, o acusado, tendo 

~ate se apresentado ao re~erido Inspe~or e tn~errogado pelo mesmo, 

confirmou ter vendido a um passageiro, em viagem, um leito que havia 

sido ocupado at~ 4 estaçlo de Barro, por um out~o passageiro; que a 

importancia pela qual vendeu o leito, havia entregado ao passageiro 

que ocupou o leito at~ 4 estaç!o de Barro; que por essa irregularide 

de praticada pelo acusado, o Inspetor do Tráfego, Jos6 Notton, o sue 

pendeu do serviço; que ~ s6 o que tem a declarar. Pelo senhor presj 

dente foi perguntado ao depoente o seguinte: - P. Se o depoente lem· 

bra-se perfeitamente que o acusado tiv~sse declarado ao Inspetor Not 
I 

ton que a importância da .venda do leito, por 8le havia sido entregue 
~ . 

ao passageiro que desembarc4ra na estaç!o de Barro? - l. ~ue lembra 
·' se. - P. Se o acusado, nas declarações que fez ao Inspetor Notton, 

disse por que importancia havia vendido o leito? - R. Que não ouviu 

o acusado referir-se a importância, em virtude de, ap6s as primeire 

declarações do acusaáo, o depoente retirou-se do local onde o mesmo 

estava ~sendo interrogado nlo tendo assistido Q final dessa inquiri

ç!o •· - P. Ha quanto tempo o depoente conhece o acusado como tuncion~ 

rio da Viaç!o F6rrea e se sabe, por ci8ncia própria, de algum ato ~ 

desabone a conduta funcional do acusado, at~ o fato que deu motivo 

êste inquérito? - R. ~ue conhece o acusado como funcionário da Viaçl 

~r:tea .!!!t ~s tr&ae .!!!2,8, mais o\l menos, e que antes do presente fa· 

to n!o conhece nenhum outro rato que viésse em desabôno da conduta t 

acusado. Concedida a palavra ao acusado, por 8ste foi dito que how 

mal entendido por parte das testemunhas que depuzeram, vis~ que, o 
I o \ht 

acusado, quando foi interrogado pelo Inspetor Notton, declarou ter 
' lf 1111.11. !J 

ficado com a 1mpor~aneie relat1Ya 4 venda do le1~o, e n!o que havia 
111 h r 

'111, 

entregado essa importancia ao passageiro procedente de Ponta Grossa· 
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Grossa, conforme declararam as testemunhas. 

guntado ao depoente se confirma o seu depoimento na 

ao tato de ter o acusado declarado ao Inspetor Jos Notto~ que havj 

entregue a importância da venda do leito ao passageiro procedente ~ 

Ponta Grossa, visto que o acusado nêga ter feito essa declaraç!o, ~ 

ra afirmar que deolardra ao Inspetor Notton ter ficado com a reterj 

da importância? - R. Que nont~ o ~ de oimento :in~t~e~~~~~· 

Nada mais tendo sido declarado pelo depoente e nem lhe perguntado, 

mandou o senhor presidente encerrar o presente depoimento, que, lid 

e aohado conforme, vai assinado pelo depoente, pelo acusado e pelos 

presidente, vice-presidente e secretário Inqu~rito. 

Eu, Juparetan Porto 

- -T:ERMO DE INTERRyPÇAO DOS TRABALHOS E INTIMA.ÇAO 

Devido ao adiantado da hora, o senhor presidente da Comiss«o 

determinou que f8ssem interrompidos os trabalhos, marcando da nove 
~ 

horas de amanh!, dezenove (19) do corrente mês, para o seu prosse-

guimento, ouvindo as demais testemunhas, ficando o acusado, desde J 

intimado da referida designaQ«o, assinando o presente termo. ~J J 

p~tan Porto se~retlh-2 da o 4at1lograte1.~ 

Aos dezenove dias do mês de abril qo ano de mil novecentos e q 

renta, ás nove horas, no carro de inspeQ!o ndmero cento e vinte e d 

ia, na estaç!o de Santa Maria, onde est~ funcionando a Comissão de 

quérito administrat1To, presentes os membros da mesma, o acusado e 
, 

testemunha JOSE NO~K, mandou o senhor presidente prosseguir nos t 



balhos 1n~erromp1dos on~am, do que, para constar, lavrei 

de prosseguimento. Eu, Juparetan 

s«o, o datilografei e assino·----~~~~~~~~~~~~~~-----

Depoimento da terceira tes 

NOTTON, com quarenta e um anos de idade, casado, residente em Santa 

Maria, Ajudante de Inspetor do Trdtego da V1aQ!o F~rrea do Rio Gran 

do Sul, com vinte e um anos de serviço. Aos costumes disse nada. 

Prestado o compromisso legal, foi-lhe perguntado o que podia dizer 

com referência d aousaç!o que p6sa sobre ·o camareiro ALBERTO ARAUJO 

DA FONTOURA, da Segunda Divis!o (Tráfego) da Viação Férrea do Rio 

Grande do Sul, de ter, quando em serviço no carro dormit6rio ndmero 

cento e oitenta e tr8s, que fazia part·e da composição do trem N-qua· 

tro (.:N-4:), de vinte e dois de fevereiro dltimo, indevidamente vendi 

pela importancia de vinte e cinco mil r6is, ao passageiro senhor oc· 

viano Maciel Alves, que era portador do coupon de eaderneta quilome 

ca número dezoito mil e duzentos e noventa e s6te, emitido em Barro 

para Santa Maria, o bilhete leito n~ero trezentos e quarenta e nov 

que t8ra adquirido em vinte do mesmo m&s por outro passageiro na es 
- . 

taç!o de Ponta Grossa e que o utilisára naquele trem at6 Barro, ond 

desembarcou. Respondeu que, pol! ocasilo da chegada do trem de pase 

geiro N-.quatro (N-4:) em Santa Maria, no dia vinte e dois de :revere 

ro do corrente ano, o depoente foi procurado pelo fiscal de trem, A 

mando Oecin, o qual disse-lhe o seguinte: - Que por ocasião de fisc 

11sar o ·referido trsm, Ter1tiaou que um passageiro portador de uma 

derneta quilom~trica, em cujo côupon figurava a . procedencia da esta 

ç!o de Barro, era portador, tamb~m. de um bilhete-leito com procede 

cia de Ponta Grossa; ·que o referido fiscal extranhando o fato, pedi 

explicações ·ao citado passageiro sobre a divergencia e~istente entr 
.. 

a procedencia do cOupon e a do bilhete-leito; que o referido passa-

geiro explicou, ent!o, ao fiscal de trem Armando Oecin que, embarca 

do na estaçlo de Barro procurou o camareiro do carro ndmero cento e 

oitenta e tr8s, que era o acusado, e dêle indagou sobre a possibili 
.. 

dade de obter um leito para si, tendo o acusado lhe fornecido o bil 

te-leito (ao passageiro), mediante o pagamento da ·impCDrtancia de vi 

te e cinco mil r6is; que o referido fiscal acrescentou, ainda, ao d 

poente, que havia interrogado o acusado em viagem sobre a venda do 
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bilhete-leito q~e o mesmo tizéra ao passageiro, e que o 

tio, lhe explicára que aquele bilhete-leito tinha 

geiro que embarc~ra em Ponta Grossa e que por motivo ign~rado desem 

barcou na estaQ!o de Berro, e que a importancia do lei to por 8le r e· 

cebida, rara entregue a &sse passageiro, isto '· ao que procedia de 

Ponta Grossa; que em vista dessa declaraQio do tiscal de trens Armai 

do Cecin, o depoente tea o acusado vir ~ sua presenQa atim de inter· 

rog4-lo; que o interrogatório do acusado foi feito pelo depoente na 

presenQa do agente da estaQ!o de Sanua Maria, José Sim5es Filho, e 

do fiscal de trens Armando cecin; que n&sse interrogat6r.io o acusad - .-. 
confirmou t o quanto j& ~a declarado, ~ viagem, ~ tis cal ~ 

~s Armando Ceeis; que nessa ocasilo o depoente tez o acusado sen 

tir a gravidade da falta que havia cometido e imediatamente o subst 

tuiu por outro camareiro, _comunicando o tato~ Chefia do Tr~tego, ~ 

POrto Alegre, a qual aprovou as providencias tomadas pelo depoente; 
. 

que 6 s6 o que tem a declarar. Pelo senhor presidente t8ram feitas 

ao depoente as seguintes perguntas: ~ P. Ha quanto tempo o depoent~ 

conhece o acusado? - R. Que conhece ha dezoito anos, mais ou menos. 

P. Se o acusado alguma vez trabalhou sob ás ordens dirêtas do depo~ 

te e, em caso afirmativo, por quanto tempo? - R. Que trabalhou dura 

te uns nove anos aproximadamente. - P. O que p6de dizer o depoente 

sobre a conduta funcional do acusado, durante os dezoito anos que c 

oonheoe, anterior ao presente tato? - R. Que durante os nove anos 

que o acusado trabalhou sob ás ordens dir6tas do depoente, p6de inf 

mar ter sido &le um bom empregado, e que nos nove anos restantes, e 

que o acusado trabalhou sob ás ordens de outros funcionários da Vie 

Q!o Férrea, nunca ouviu dizer nada que viêsse em desabôno da oondut 

do acusado, a n!o ser o presente easo. Concedida a palavra ao acue 

do, por êste nada foi perguntado. Perguntando-se ao depoente se tj 

nha mais alguma oousa a declarar, respondeu que nlo. E, como nada 

mais lhe foi perguntado, mandou o senhor presidente encerrar o pre• 

sente depoimento, que, lido e achado conforme, vai assinado pelo d~ 

poente, pelo acusado e pelos presidente, vice-presidente e seoretá· 

rio da Comisslo de Eu, Juparetan Porto Silva, secretárj 



Em virtude de n!o ter sido encontrada a quarta e ~ltima teste

munha arrolada pela acusaç!o, o particular senhor OCTAVIANO MACIEL 

ALVES, que deixou de ser intimado por achar-se ausente desta cidade 

e ser ignorado o seu paradeiro, e por n!o haver outras testemunhas 

a serem inquiridas, perguntou o senhor presidente, ao acusado, se ti 

nha defêsa a apresentar, e tendo êste respondido que n!o, mandou en

cerrar a presente audi&ncia com as formalidade legais. Para constar1 

foi lavrado êste termo que vai assinado pelo acusado e pelos membros 

da Comiss!o de Inquárito Administrativo. 

secretd.rio, 

~~ ~~~QO 

·~~ da-~. 

&m ~~~e aL,.~ 

l#t.t'o "'' ~ ~ o. ~ 
~~~~~-



7Jiação !Jirrea do ~io f}rande do ~ 

DI RE CTORIA 
OOMISSÃQ DE INQUiUTO A:WINISTRATIVO 

CUMPRINDO com o que determina o arta lO.R das Instruções pa

ra Inqu~ritos dministrativos, baixadas por portaria d 5 de junho de 

1933, do Oonsêlho Nacional do Trabalho, apresentamos, a seguir, como 

membros da Oomiss!o nomeada pelo ar. Diretor Geral da Viaq!o F~rrea 

do Rio Grande do Sul, por portaria na 13, de 28 de março do corrente 

ano, o relat6rio referente ao inquêrito administrativo instaurado a

fim de apurar a r sponsabilidade do camareiro ALBERTO ARAUJO DA FON

TOURA, da 2a. Divislo (Trdtego), acusado de ter, quando em serviqo no 

carro dormit6rio n.R 183, que tazia parte da composiq!o do trem N-4, 

de 22 de fevereiro do ano em curso, indevidamente vendido pela impor

tância de 25$000, ao passageiro ar. Ootaviano Maoi l Alves, que era 

portador do coupon de caderneta quilom~trica na 18.297, emitido em~ 

ro para Santa Maria, o bilhete-leito n.R 0349, que tOra adquirid em 20 

do mes~ mAs por outro passageiro na estaq!o de Ponta Grossa e que o 
.. 

utilis4ra naquele trem at& Barro, onde desembarcou. 

Dando-se cumprimento, ainda, ~ ordem do ar. Diretor Geral 

da Viaç!o Fêrrea, constante da sua portaria acima citada (doc. de fls. 

2), em 29 do mesmo mês de marqo, foi instalada esta Oomiss!o (doc. de 
.. 

tls. 13), e designado o dia 18 de abril p.findo, ~a 14 horas, para ter 

lugar, como teve, na estaç!o de Santa Maria, a audienoia do acusado e 

a das testemunhas arroladas .• 

Vistos e bem examinados 3stes autos e considerando: 

- que o acusado, depois de confirmar a deolaraç!o que tez 

por escrito e entregou ao sr. Eng.R judante da 2a. Divis!o, em POrto 

Alegre, dr. Ennio Pinto (do o. de fls. 9), declara, espontaneamente, ter 

cometido a grave falta de que foi acusado, acrescentando, ainda, a 

tls. 20: "que n!o p6de mentir, pois que Asse tato ê verdadeiro"; 

- que, continuando em seu depoimento, declarou, ainda, o ao~ 

sado, de fls. 20, que o bilhete-leito que vendêra ao passageiro que 8! 
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-
embarcára ~a estaQ!o de Barro, "lhe rara dado por um pass ge 

embarcou em Ponta Grossa e que ficou na estaQ!o de Barro"; que, em 

tr6ca do bilhete-leito, recebeu a importância de 25$000 que n!o e~ 

tregou d. Viaq!o Fêrrea"; que, como o passageiro procedente de Ponta 

Grossa, "entregou-lhe um bilhete-leito que jd. estava pago at6 Santa 

Maria, o acusado pensou que pud6sse ficar de p6sse d&sse dinheiro"; 

- que, ainda a fls. 20, o acusado nêga que tivêsse razura 

do o diagrama na 19.864 (doc. de fls. '7), esclarecendo "que êsses d 

gramas s!o emitidos na estaQ!o de procedencia e, d. medida que os le 

tos v!o se vagando durante a viagem, v!o sendo vendidos a outros pa 

sageiros pelas estaQ5es intermediarias, cujos agentes v!o razurando 

os referidos diagramas, colocando a palavra - passageiro - n~ c·o 

na disposiQ!o dos leitos", ~sclarecimento lspe, qY! 6 alieis, inte-

:pela testemunha mando Cecin, de fls. 23; 
..__. ---- --

- que o acusado nêga tivêsse declarado, quando interpelad 

pelo sr. Inspetor do Trd.fego da 2a. SecQ!o, que havia dado a import 

oia de 25$000 ao passageiro desembarcado em Barro e procedente de F 

ta Grossa, como consta da denuncia, e supõe, sobre essa parte, ter 

vido um mal entendido, fazendo questlo de que êsse ponto tiaasse be 

esclarecido, tanto que, a fls. 24, quando lhe foi concedida a palav 

procurou isso esclarecer. 

- que os depoimentos das testemunhas ouvidas convergem t 

dos para um s6 ponto, isto 6, confirmam ter o pr6prio acusado, na p 

senqa do Inspetor do Trafego, Jos6 Notton, confessado a falta por 

cometida, de ter vendido um bilhete-leito que havia pertencido a u 

passageiro procedente da estaq!o de Ponta Grossa, no Estado do Para 

a um outro que embaroára na estaQ!o de Barro, na rêde da Viaq!o F6r 

rea do Rio Grande do Sul. 

Considerando, entim, o que mais dos autos consta: 

JULGAM()S PROCEDENTE a denuncia apresentada contra o camar 

ro ALBERTO ARAUJO~ FONTOURA, da 2a. Divis!o (Tr~fego), e oonstant 

da carta D-61/146, de 2 de marQo do corrente ano (doc. de fls. 3 a 
~ 

do sr. Roga Chefe daquela D1vislo ao sr. Diretor Geral da Viaq!o F~ 

· rea, ou seja, de ter (!) acusado, quando em serv1Qe no oarr dormit.SJ: 

na 163, que fazia parte da composiQio do trem N-4·, de 22 de :reverei 
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~ 
fevereir dltimo, indevidamente vendido pela importância d 

ao passageiro ar. Ootaviano Maciel Alves, que era p~rtado~ 
de caderneta quilomêtrica de nA 18.297, emitido em Barro para 

ooupo 

Sante 

Maria, o bilhete-leito nA 0349, que fôra adquirido em 20 do mesmo u 

por 9utro passageiro na estaQ!o de Ponta Grossa e que o utilis~ra n 

quele trem at~ Barro, onde desembarcou. 

Consequentemente, incorreu o acusado, camareiro ALBERTO 

RAUJO DA FONTOURA, no que dispõem o artigo 53 e a letra ~ do artigo 

54, do deorêto nA 20.465, de lA de outubro de 1931 (Lei das Caixas) 

modificado pelo de nA 21.081, de 24 de feYereiro de 1932, que dizeu 

ArtA 53 - Ap6s dez anos de serviQo preste 
~ mesma empreza, os empregados 
que se retere a presente lei 
poder!o ser demitidos em caso 
falta grave, apurada em inquêri 
feito pela administraç!o da em] 
za, ouvido o acusado por si ou 
assistencia do. seu advogado ou 
advogado do sindicato da classe 
do representante do mesmo, si b 
ver, cabendo r&curso para o Co~ 
lho Naciona+ do Trabalho • 

••••••••••••••••••••••••••••••• 
ArtA 54 - Considerá-se falta grave: 

a) - qualquer ato de improbidade, qll 
torne o empregado incompativel 
o serviQo da empreza. 

T:EUPO DE SERVIÇO 

Segundo declaraQ!o do acusado, em sua qualificaç!o, con1 

va êle, no dia do tato, com mais de dez anos de efetivo serYiQo pr~ 

tados á Viaç!o Fêrrea, o que 6 confirmado pela sua fôlha de assentE 

mantos. 

.. 
FOLHA DE ASS:Em.AMENTOS 

Na fôlha de assen~amento s ( hist6r i co) do acusado, (doc.. 

fls. lO), constam 7 punições a êle aplicadas por motivos várioe, 
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" 

todas de menor importanoia. 

~ êste o nosso relatório. 

s. m. j. 

Pôrto Alegre, 3 de maio de 1940.-

Presidente 

ooooooooooOOOOOoooooooooo 

Na data abaixo, por interm~dio do sr. advogado do Depar1 

mento do Pessoal, remêto 3stes autos ao sr. Uiretor Geral da ViaQ14 

F4rr ea do Rio Grande do Sul. 

Pôrto Alegre, 3 de maio de 1940.· 
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DIRETORIA 
~~ 4'- 61 / 8 7 . 

JD' ..... ~ ............ ······ -

PÔrto le gre, l J de julho de 19 40. -

E~n~ ~r. Presidente e demai membror do Con. elho 

Nacional do Trabalho 

IN .DE 

Afim de instruir o processo referente 
, 

o inquerito ad 
... , 

mini trativo in t·urado pela Viaçao Ferrea para apurar a falta 

grave de qtte é acusado o camareiro Alberto Araujo da Fontoura e 

que e ta Dire oria vo~ enviou com o of cio n~ E- 61/555 , de 8 de 

maio Último, remeto- vos , cm1 o pref·ento, a certidão de tempo de 

~erviço n~ 6 . 611- A, pa~sada pela Contabilidade Geral de ta Es -

tra.da . 

Essu certidã deixou de integrar o referido processo 
, 

por so ter ficado pro'1ta a 24 de 1 aio p . pas, a.do . 

o 

Ref : I - 11038 .-
Anexo: Certidão n 6611- A.-
CC: 2~/C . I . A . j(D-61/38}ADV-2/DP .
J[e lr .-

Diretor Geral 
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c o l TA B I L I D D 
. . r . .. ó ·~ · ·· 
• o • • • 

,. - u- I R 1 L ' 

O Chefe da Contabilid de da Via

ção Férrea do Rio Graüde do Sul . 

CE •rrFICO, de ordem do sr . n g 2 Cllefe da 1& Di visão , qúe , 

de conforrnidade com os dados colhidos nas fôlhas de ) aga1.1ento re

colhidas ao arquí vo de s ta Contabilidad.e o cidadão ALB.l!! TO A UJ"O 

DA F NTOURA , com 52 anos de idade, filho de Antoni o Mor.. irq.~~ da 
;, .. - .. · ~ .· 

Fontoura, brasilAiro , branco , solteiro, com. lm65 d~'·-alt r ·"" ~· n-
~ '<luArfüRLI I.t S .c. ! ~ÍO de:!· '' ·e.t'í VO 

I DOLHT~ como empl~~~·g~dq;~~ç~o 
Fe, ·~rea a saber:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - · - --L ' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ • 

1921 - G ' . C lEU!: a 
5$000 por dia : {overllbro ·a deze ~ , bro , 48 dias com o nome ••• 

1922 - ADALB .. TO 11. FONTOURA. ·m 1922. Janeiro a junho , 175 dias . 

c om 

r o a abri 1 , 4 Me se s • :;;:B;;;:d;..='I:.;;;'-';;~ç..::Ã:::.::O;.......:D;.::L::.....:..:.=-=::~;.::.r::::....:::==;;:.;:;.::;._:::.:::=:-=.::::.=::.:.:.;::,_.;;..::;= 
lb ~O O mensais : I.w.io a ju1ho , 3 r.1eses • 

.A.I.EG-~ . c~:LA.I .C:IRO com l60ÔJ!IOOO mensais : osto ·a dezembro ,5 

19~4 - 1aeses . Em 1924 . CAL.... •'IRO com -~OOiOOO mensais : J neiro a -

dias . Ae- osto , 27 dias . SeteJ. lbro , 

=--.. .... .;;~....;;;.;;~===-~=I;.;;.;; . C.A.. Rt.:IRO com 200~r000 mensa-
1925 - 'is : Outubro á dezen bro , 3 meses . 'm 1925 . J a ne iro a setem-

bro , Outubro , 3o dias . Nove mbro a dezeMbro , 2 me-

1926 - ses . J"lneiro , 23 dias . Perce beu ainda doünte 8 di 

as a 2/3 . Feve r e iro a deZ L.,lbro , 11 meses a 200$000 mensais . 

1927 - "m 1927 . J aneiro , 28 dias . Feveroiro , 24 dias . Il.a rço , 29 -

dias . Abri l a 0.1soxt o, ~ 111eses . etembro , 28 dias . 

1928 - a dez e bro , 3 r'leses . :W-n 1928 . ==='I;.::R.;.;:O;.._.c;:;..o:::.::li;.;;.il ....;;;;.::...::;..;v;..;:;.~_.;;~=..;;.;.... 

1929 -

is: Janeiro a março , 3 me:ses . 

I. co ra 250.;9 O mensais : bril á. rmio , I 2 neses com o 

nome ALBDRTO FONTO • Junho , 27 dias . P e rcebeu ainda doen-

te 3 dius a 2/3 . Julho , 1 mes a 25 ~00 mensais . Ag osto , 25 

dias . ercebeu ainda doente 5 dias a 2/3 . Setembro a deze~ 

~~~~~~m~e~n~s_a_i~s . m 1929 . J ane iro a fevere ! 

ro, 2 n eses . l,1orço , 29 dias . Abril a novembro , 8 meses . D~ 

zembro , 17 dias . ercebeu aindq doente 8 di~s a 2/3.- Em 
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ARAUJ"O D ROl'JTOU 

1930 - 122Q.. CA.LJ.L1.RJ.;;i O com 290y000 mensais : Janeiro , percebeu 

doente 1 mês a 2/3 . FeverE- iro , pe rcebeu doente 6 dias a 

?:f.::2. e trabàlhou 15 dias a 29 ~eO O _mensais . ~ÇÃO n~ 

§ rrA •• A IA. CAUAREIRO com 290,~000 mensa.·i s : Março , 4 -

dias com o nome ALB.GRTO ARAUJO FON'l'OURA. CAi..ARlaRO -

co111 340oui000 mensais : I.mrço , 27 dias . Abril a junho , 3 -

meses . Julho , 29 dias . Agosto a outubro , 3 meses . Novem 

1931 - bro , 29 dias . Dezembro , 1 mes . · ~·m 1931 . Janeiro a feve

reiro, 2 me'ses . 1 rço , 3o dias . Abril a mali. o , 2 lneses .

.bB AÇÃO Dl!! PORTO ALEGRE . CÂL.'LA . · IRQ co1:1 340-jOOO mensais: 

Junho' a .julho , 2 meses . Ago sto , 26 dias . Percebeu ainàa 

doente ,5 dias a 2/3 . Setembro a deze 1bro , 4 meses a ••• 

1932 - 340~eOOO mensai~: m 1932. Janeiro a maio , 5 meses . Junho 

22 1/2 dias . Percebeu ainda doente 7 dias a 2/3 . Julho , 

1 mês a 340*000 mensais J Agosto , 23 dias . Percebeu uin

da doente 8 dias a 2/2 . Setemb ro a novembro , 3 meses a 

340v000 mensais . Dezembro , 2 5 dia. s . Percebeu o. inda doeg 

1933 - te 6 dias a 2/3 . 1933. Janeiro , 1 m s . Fevereiro , 22 

dias . Percebeu ainda doente b ~ias a 213 . Larço a abrii , 

2 111eoes a 3L~Q'iJIOOO mensais . Maio , 27 di.as . Percebeu ainda 

doente 4 dias a 2/3. . Junho a dezembro , 7 meses a 340"&000 

1934 - mensais . Em 19.2.:1: . Janeiro a sete m.bro , 9 meses . Outubro , -

27 dias . Percebeu ainda doente 4 dias a 2/3 . Novembro a 

1935 - dezembro , 2 neses a 340$000 mensais . •'m 1935 . Janeiro a 

março, 3 meses . bril , 29 1/2 dias . waio , 29 1/2 dias . -

Junho , 1 111es . Julho , 27 dias . Percebe u ainda doente 3 1/2 

dias a 2/3 . Agosto , 29 1/2 dias a 340~000 mensais . Sete~ 

bro, a novembro , 3 meses . Dezemb ro , 26 1/2 dias . Percebeu 

1936 - ainda doente 4 1/2 dias a 2/2 . 111 1936 . J· neiro 1 môs a 

340Sê0 O mensais . Fevereiro , 27 1/2 dias . Março , 1 m s . 

Abril , lo dias . Percebeu ainda doente 2 o dias a 2/2 ~ Maio, 

1 mes a 340-niOOO mensais : Junl1o , 29 dias . C .1 RLI O com •• 

39 ,?000 ~1sais : Julho , 3o 1/2 dias . Agosto , 3o 1/2 dias . 

1937 - Setev1 bro a dezembro , 4 meses . ii:m 1937 . Janeiro , 21 dias .-

ercebeu ainda doente lo dias a 2/3 . Fevereiro , percebeu 

doente 3 dias a 2/3 e trabalhou 23 dias a 390v000 mensais . 

Março a julho , 5 mes·es . Agosto , 29 dias . ~rtir do dia -

16 desse mês passou a perceber mais a gratificação a di cig 

nal de .15%' sobre 3900000 . Sete1nbro a dezembro , 4 meses . 1 
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1938 - Em 1938. J ~;1.ne iro a fevereiro, 2 meses . CAI "IRQ com -

420o;?000 mensois . erceb c..ndo mais a gratificação a dicio 

na1 de 15% s / 420seOOO . Março , a abril , 2 meses . r.! io , -

3o 1/2 dias . Junho a julho , 2 meses . Agosto , 3o clias .

Se tembro , 1 r1es . o·utubro , 23 dias . Percebeu ainda~

te 6 dias a 2/3 . Novo· 1bro a dezembro , 2 meses a 420~ 00 

1939 - mensais . •'m 1939 . J a neiro a março , 3 mese s . Abril , 29 e 

1/2 dias . r, aio , 1 mes . Junho , 25 dias . Percebeu ainda -

doente 5 dias a 2/3 . Julho a agosto , 2 meses a 420~000 

mensai s : SeteMb ro , 25 dias . Percebeu ainda doente 5 di

as a 2/3 . Outub r o a novembro , 2 mese s a 420.w000 mensais . 

De ze1r1bro , 27 dias . o que consta com referencia ao te!E-

po de serviço de Bse empregado , até essa data , motivo por que 

passo a p resente certidão que está isenta do pagamento de emo

lumentos .- 'scritório dá Contabili dade Geral da Viação Férrea 

do Rio Grande do Sul , em Pêrto Alegre ,~e maio de 1940 . No 
i mpedi !lento do Chefe da Contab ilidade .~~ Ajudan
te . 

AG/ iP . 
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E:xmo nr. Dr. Presiden~ e Mais l embroo do Co q_el 
~ 

Trabal o c • 
·~ Qt-

):J-g-4o 
a c a - s_. 
~~ 

~- u 
ITOS JUIZ.&!~ ' D" F TO I 

R UJO ONTPU ) ferro iario dn Viação 
Ferrea do io Grande do ul, por s u procura or abai~ firmado , 
vem, accedendo ao conv~te feito pela carta n CNT/8194-40-1/1446-
40, da cecr taria üesse Conselho,d 11 d Ju ho ulti~o, apres n
tsr ~ua fesa no processo n 8194/40,do Inquorito Administrativo 
instaur~do contr l. pelo mesma Estra-daJ na fo ma a âixo: l: 

Inicio.lm~nte qae:r deixar bem blaro (JUe houve\ cer
ceamento das adefesa 1 em virtude d nã ser D rmit1do ao Su te. 1 na forma d S · Instruç ões dess V. Concelho 1 apr sentar defesa escr1 
ta no p acesso em tempo oportuno e na local1~ad m q~ foi feito 
o inqueritQ, ond t r1a facilidad d apr J ntação at d t st -

\ · mun as para um 9rova mais c b l. 1 • 

A TI to o st roc ~sado uma du ida a L r d ~f i 
ta pa"'" u nossa s r f ito um JUl atl nto justo db qu acontec u; 
e, pr cioamente, no pbnto ill 1 ue s \refere ao deutino u foi da-

·do a quantia prov ni nt da v nda do bil •te-leito. O uU te . no 
dia 23/2/40 1 em u se deU 1 0 fato a ontado como irregular, decl
rou ao Fisc 1 d t~ m Armando C cim ~fls.2l),ao Ajudante d Insp, 
tor do Trafego Jos otton (fls. 25) ao o nt d estação Jose 
Simões Filho (fls. 23) que tinha y"ndido o r f rido bilh te a um 
pr-\ssae iro qu embarcera 1a Lt cã de Barro e ntr gu a uantia 
xovenlent da n a 1ao_dono do smo.tilh t u viajara Pont 
roas t aqueln sta ao. D clarou 1sso, conv m notar, no dia 
m qu se v rificou'a 1rr ulraidad dura~t a pr pria i g m u 

fas1 o tr m m que traba hava . 
a d claração u f s no m smo dia ?3/~/40 ~de 

fls . 11 O r t ~ ll·· O S .f' r1U J.U tinha mbol ;ado O dinheiro d 
- na do [j lh t ~ m podia f se-lo orqu a v rdad ra a conotan 

t d suas d clara õ s ~ funcionar1os cit dos. 
; _osteri r nt , m 18/ /40 gua~i doi"' m"'s s 'pÓo 

o f to, v m decl r u tinha v ndido o ilh t mbols do a 
~uant · ~ (flo. 19). 

P rgun ar-o ntão V.Vas. ·X s. porqu f s o u t 
essa d cl r~ ão c n xa ição 1 co a ~ t ? 

Foi, justum nt, por u mpr foi um mprer,d 
pacato hon ~to e cu~ ridor dos s us d v res, não hav no 'm 18 , 

noo s r iço p s ados a strad~ citadB ual u r duvida contra 
a ua condutaJ · per s r s mi nolfab to con orm s f rifica 
la d claração d fls.ll 1 inda, por nunca t r sido nvol ido 

m tal(lU r pro c sso ou inqu ±i to; por 1 ss · s ativos , nt nd u a 
ina1nuaçõ s cons 1 os d p ssôa~ u par ciam suas amigasJ qu 
dicss ram ao Supt • qu a sua ~ituaç o se agravaria n contass a 
v ~tdad 1 isto rJu o rvira d int rm diario para a v nda do bi-
lht t ntr os ~o1s p ssag irosJ o gu moti ou raciocinass 1 m ou 
igJDorancia, ~u unica saída era d1s r qu nd ra o bilhet fi-

. ca: ra com o d1nheiro. 



, Entr t ant 1 f&s q stão d fr1sar 
u a r al idad , qu conotã dos d poim ntos das t gt munha~ do 

Inqu, ±ito originados nas suà s d claraçõ o no di no fat ~ Ali~s 
não uma conclusão difícil d s r tirada t or u , m qualquer 
proc sso , special m nt os d natur sa cr1m~na 1 as pr1m iras d 
claraçõ s são s ~p · as qu correspond m a rdad m· virtud do 
acusado não t r cri nt ção d ningu m. 

Â Estrada ou a Comissão uo Inqu ri
to n uadr a fal a na 1 tra -a- , do artigo 54 ~ do d c . 20 465/31 , 
qu d1s : - ar t g 54 -" Consid rã-s f alta g:rav : 

~alqu :r a t o d ) imp:rob~dade . qu torn o m
pr gado incompativ 1 com o s rviço da mpr -
san. 

Supt ? 
Mas, ond st~ o ~to d shon• to com tido p lo 

Â st:rada foi lesada na sua renda? 
Não , porqu la nd u m Ponta-Grossa um bi

lh t - 1 i to para p p rcurso d sta stação at' a d Santa Maria. 
O upt • não usou d artifícios n m d f:rau

d qu redundass no pr juizo d la, não t ndo havido qualqu r dano 
po~qu o bilh t dava air ito ao p rcurso m qu foi usado . · 
- ão há a falta grav como pr t nd a Jstrada , 
porqu não houv o-dólo u '.indisp nsav 1 para a caract ri~ação 
da m sma. ~o Supt . , como aliás 1 comu nas staçõ o de stradas d 
f rro ond pass geiros nd m bi lh t s por d si~t ncia d viag ns 
muita vAs co~~ ajuda dç proprios mpr ~ados , p~ t nd u ap nas ob-
s u ar~ um Vl aJant, cuJ b ato lh par c a p rf 1tam nt 1 gal cor
r o, por isso qu URda ma i s natural do qu um passag ira d sistir 
ªa Vl g m na ~taçã9 inic al u no m io do p rcurso pr t nd :r v n-
a r o óil h t · qu da· di r i t o ao r s to do p r curso afim d li Trar 
d um pr juj.zo maior 

1 · Caso houv ss ·qualquer i nt nção dol oso do Sup-- , 
l ~t e.~ ria pr v nido ao pas9ag iroi ue adquiriu na staç u arro 

o bilh t -1 i t o, QU m hipot s a guma d claras~ u fôra o Supt • 
qu m nd ra o citado bilh t , o qu , alia~ s~ria cousa·bastant · 
natural 1 d clarar qu adquirira o bilh t d 1tro passag i~o . 

. . D mais a folhas 12 mos a f ~ha.a assenta-
m ntos d9 Supt , qu constitu pró a~sufici nt d qu o mpr foi 
um mpr gado pmobo 1hon stoi o 1u • r cmnh ci do p las proprias 
~ st munhas do in u rito ( f s . 23 24 26 ). 

Par c assi m star provado·qu : 
l } O Supt • não moolsou qualqu r uantia , qu 

afinal si o fiz sse não causaria dano al um a Estrada , por star m 
jo~o um dQcum nto 1 gal1 qu p rmitia 1aj ar ; 

2 ) qu não hpuv qualqu r pr juizo para a Es
trada , porqu o passa 1ro viajou ·aa ~ tação d Barro a Santa ~aria 
com um1docum nto 1 gn qu ,p rmi tia ssa viag m; t nd sido a m s
ma mbolsada da quantia corr spond nt ao bilh t .:.1 ito l o iiajan
t qu mbarcou m Ponta-Grossa qu JPOI int rm tl.io do upt ., o n-
d u naqu l a stação ao paosag ire ou al 1 mbarcar a ; r 

- · 3-\) qu não hõu qualqtiL r int nção dolosa do 
upt • a~ ajud r o passag iro qu d s moarcou m Barr? a v hd :r.o . bi

lh t - 1 ~to , por lh par c r uma cousa naturQl ·não causar pr JUlZO 
d sp Cl algum a·Estr da· , ainda por s r m ema comum, como diss , 
a naa·d bilhet s nas proprias estaçõ s quando hÓ d sistencia d 

'Viag ms ; ~ ' 
4º ) qu a maior prova da sua hon stid~a a sua 

v'da pr br ssa na Estrada i ond durant 18 anos não praticou ual~u r 
á t o qu manchass n m d a sua reputação, n sua Conduta fls . 
12 d poim utos d fls . 23 ~ 24 • ~6 ) . 1 

Em fac do ' xpos o consid rando qu " NUNC :m 
DEMAIS L~RAR UE O CON~j)LHO :MACION 1 DO T .tillJi-

liiO OU ÁS SUA~ C lO T 1BUNAIS DE TRABAL O 
\ ) -

NÃO r RIBUN I DE DIR1ITO COMUV ; 1 PORT NTO CO+ 
1 

MUM L TI UDE NA APRECI Ç O DO EL NTO DE PRO-



-

PIOV S UE NÃO T~RI UM RIBVNAL 
ÇA O DINAHI '' ( ar c r do Dr .. Oliv ira Vi 

na aprov[1do p :IJ~nr . Ministro ) d l2/4/ 39J . no pr oc sso n 6160/ 
36 ), sp ra qu~r gi Cons lho julgu improc d nt o in u r i to, 
d v~s qu não há fa1t grav d i~probidad com pr t nd a Es
tr dà J o que s rá d int ira 

J ·u S T I Ç A 

Ri o d Jan ir. o,).() d Agosto d 1940 

f -~-~--~ 
R sid ncia : da R publica ·n° 229- Sob.- N sta 

~ . 
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REPUBIJICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIIJ 

Procuração bastante que fae 

lb~rto raujo a tontJura 

SAIBAM quantos esta virem que, no Ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mil 
novecentos e 4 aos 7 dias do mês de . . , a .o sto , nesta cidade do 
Rio de Janeiro, Capital Federal dos Estados Unidos do Brasil, perante mim, Tâl)e !lo, comparece como outorgante, 

em meu cartorio, lbArto raujo da •ontoura , brasf}Alro, soltPlro, ~alar , 
f'Prrovlarlo , rAsldAntP ~m Porto lAgre, ?stado. do L 10 ""r~wde do Sul , . 
dA pasQace~ por Ast~ capltal , 

·'· 

reconhecido pelo proprio das testemunhas abaixo assinadas e estas de mim, Tàbeliâo, do que dou fé; perante as quais 
por êle me foi dito que, por êste público instrumento, nomeia e constitue seu bastante procurador 

JosÁ voarAs da Sllva ~ ll ho , brasllAlro, casado, acaae~1co de DlrPlto 
pr0prlP.tarlO, rASldentA r raça da epUbllCO 2~9- sobr13dO, par._., O f1~.1 ... -
pAClBl ti.A dA.LAn'1Ar o tJutor[GOtA no pr0ceeso que lhe movA a V1a ·ão l .rrea 
o lo ~randA do ~1 , no Conselho aclonal do Trpbalho, o~ qualquer ou

tr dPpenr AnCla 'JU clepGrtnmAnto do Jamsterlo do TrnbGlho, lndustrla e 
Comerc1o , podendo para 1sso ass1nar o quA prAclso for , requerer, recor-· 
rer, embarear acordãos, AprASAnta-lo en qualquAr l.n~:tunc1a ou tr1buna1 , 
lntArpor rAe'ursos , cumprlr PXlgPnclas, pAdlr v1sta de procesbo , r .ce
b r e pa sar rAc1bos de documentos , prt.Jtlcar todos os d.Amals atos que 
precL .. os sejam , 1nc1us1Vfl o subst<JbelAClmento desta . 



concede todos o podere , em direito permitidos, para que, em nome dele Outorgante , como se presente fosse , 
possa. em Juizo, ou fóra dêle, requerer, alegar, defender todo o seu direito e justiça, em quaisquer causas ou demandas, 
cíveis ou crime , movidas ou por mover, em que êle Outorgante fôr Autor ou Réu , em um ou outro fôro; fazendo .citar, 
oferecer ações, libelos, exceções, embargos, suspeiçõe e outros quaisquer artlgos; contrariar, produzir, inquerir e re· 
perguntar testemunhas, dar de suspeito a quem l'ho fôr, jurar deci orla e supletoriamente n'alma dele Outorgante , 
fazer dar tais juramentos a quem convier; assistir aos termos de inventArio e partilhas, com as citações para eles; assi
nar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e deslsteiiclà: 
apoiar, agravar de qualquer sentença ou despacho e seguir êstes recursos, até maior alçada; fazer extrair sentenças, 
requerer a execução delas, sequestros; assistir aos atos de conciliação, para os quais lhe concede poderes illm1tados, 
pedir precatorias, tomar posse, vir com embargos de terceiro enhor e possuidor, juntar documentos e torná-los a rece
ber; variar de ações e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substa
belecidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em vigor, e revogá-los, querendo; seguindo suas carta de ordens e 
avisos particulares, que, sendo preci o, serão considerados como parte desta. E tudo quanto assim fôr feito pelo seu dito 
procurador ou substabelecido , prom te haver por valioso e firme, reservando para a sua pessôa toda a nova citação. 
Assim o disse , do qu dou fé, e me pedi êste in trumento, que lhe li, aceit e, assina com as testemunhas 
abaixo 

3U , ilfrAdo Ilnto LacJ. rAlra ..!'llho , aju .nt , scrf-lvl . .... 'U, Lu .... Ca
valc<mtl 'llho, téjbAllão, rubQcr~=~vo .- lb,.:l to raujo 3 i' ntour~ .- J . 
~.:__ 1 • ~ ~ ~ . Tr eladaU.a hoj • u , ~ ~-...., 

p~ ~ 

~--..,._~_ ~ ~ 

Proc ... 0 $ 
Sê/o ... ~ 8 
Díst .... $ 

(í -=---
Rs ... $ 

:itste traslado e tá i ento de sAlo, nos termos da circular n.o 16 da Diretoria de Rendas Internas, 
publicada no Diario Oficial de 19-3-1937 

J 
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M I NIST~R IO 00 TRABALHO, INDÚSTRIA E COM~RC IO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

ACORDÃO 
Proc . 8 . 194/40 

( 20- 638/40 ) 

m3/EV ~~ 

VISTOS E HIU .. A ADOS os auto"' de proceGso e que 

a Viaç5o l•'érrea do Rio Grande do Sul reJ.1ete o inquérito odmi

nif;trntivo instaurado contro Alberto Araujo l•'ontoura , f.lcusado 

de falta grave , pedindo auto J•ização para a nua deruis s5o : 

. CONS ID:l!.:H.ANDO que f81 ta o r eu ida, cmbor·o , sendo 

urna irre rulor·idlde , contrariando ordens da Conpanhia, não é 

de justificar a demissio do acusado; 

CONSID:b;RAJ\DO (1ue a perwlj. ade pedida é um tanto 

forte , maxirr.é em se tra t mdo de um em )I't ga elo nn t Jgo e de bom 

comportamento ; 

COW..iiD.b.:R.ANDO que , entretanto , é de ser punidA o 

irregult=H'idade praticada, cot 1)enal i( a de mais b:r·t=wdo, dado os 

bons p1·ecedentes do acusado ; 

Rh;SOLVE a Segundn Câr1ara do ConS>elho l 8cional do 

'l'rabalho julgar improcedente o inquértto reAlizado, fAculta do 

à Emprªsa aplicar outra pena desci~lin r . 

Rio de JaneiPo , 14 de outubro c1e l.:J40 

Pr•es ident e 

Adjunto de 
- rocurador Geral 
~ ....... 

Publicado no Di ~~/ 9'/e. 
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M INI STI:: RIO DO TRABALHO~ INDÚSTRI A IE COM i!:RCIO 

CONSELHO NACIONAL CO TRABALHO 

O ,/MI RIO OE .JANEIRO, O, F, 

· CliT • Proc , 8194/40 ·.{I S./,b ~ / tf v fW de Dezembro d 1940 

Sr . AlbePto Araújo Fontoura 

a/C da C.A . P. do Ferrovi. rios da Rio Grand do Sul 
Rua Voluntarios da Patr1 , 678 • 3g anda» 

" Ed1f1c1o El y 11 

Porto Al gl'e • Rio Gr nde do Sul 

Comunico-vos, para os fins convenientes, que 

presente o inquérito administrativo contra vós instaurado 

---------------------------------------------- • resolveu, em 

~ 

o dito inquérito, ~f~a=c~u=l~t~a~d~o~~==~~=-=-~==~~ç~a~o~d=•------

___ ou __ tv_a~p~e~n~. a_l_i_d_a_d _____ , pelas razões constantes do acórdão 

Atenciosas saudações. 

Os·waldo Soares 

Diretor Geral da ~ecret 



MINI S T E: RIO DO TR ABAL H O , INDÚSTRI A E COM I!RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

c RIO OE ,JANEIRO, O, F, 

C ......... ~ Pe 19 o 

slbl r to • 

Transmito-vos, de ordem do Sr. Presidente, 

cópia, devidamente autenticada, do acórdão proferido pela 

~e~~~---Câmara do Conselho Nacional do Trabalho, em sessão 

inquérito administrativo instaurado por essa Emprêsa, con-

Atenciosas saudações. 

4~~ 
Diretor Geral da Secr~taria. 

o 

974 

' 
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M T. 1. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Instalada em 1923 Codigo 18/01 

Séde -Rua Volnntarios da Patria, 678 , 32 andar, sala 99 

Porto Alegre, 13 de janeiro de 1941 

N .2 138 

Ilmo. Sr. Diretor t; eral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabal: 

Rio de Janeiro 

.., 
Com o presente passo as vossas maos os i nclusos 

reci bos passados pelos srs . Alberto Arau jo Fontoura e Luciando Ange 

lo Resmini, e referentes ao recebime nto dos oficios n2s . la .-2663/40 

e 2-3738/40, respectivamente, dirigi dos por êsse Conselho aos referi· 

dos srs., por i ntermédio desta Caixa . 

AFA 

Atenciosas saudaç~es 

(a ) I ldefonso da Silva Dias 

Pres i de nte da .Jun( a Admi nistrati, 

t..(( 



;o-J-1) 



.. . 

Modelo S-10 

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS FERROVIA RI 
DA RIO GRANDE DO SUL 

Instalada em 1923 Codigo 1 

Sé9e Rua Voluntarios da Patria, 678, 3.0 andar, Sala 101 

Pôrto Alegre, 6 de janeiro de 1941 

ediante recibo ao .Pé desta , s:Jlicito -vos o obséouio 

de entregardes ao sr . lberto rauj o 1'oDtÇ>ura, camareiro esta ca.].Ji tal, 

o ·incluso o:ficio nº. l a . - 2663/ 40 , q_ue lhe :foi diritüdo lo ConsoJho } a 

cio al do Trabalho . 

ten ciosas ua.a ções 

~~rr-1- rr; 
pt J; f/.,~_~~ y;;~ C1 

.. 

n, 

l 
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